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PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A PREF. MUN. DE ERNESTINA, torna público, para fins de intimação e conhecimento, o resultado do 
Procedimento Licitatório do(a) Convite nº 9/2018, sendo julgada(s) como vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s), 
com seus respectivos itens:

Empresa: DESBRAVADOR COMERCIO DE PEÇAS MEC E TRANSP - 8565

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN Anel aço transmissão - 8818 20,46000 20,46

2 1,00 UN Anel aço transmissão - 8819 20,39000 20,39

3 1,00 UN Anel aço transmissão - 8815 25,26000 25,26

4 3,00 UN Anel nitríilico - 8626 1,49000 4,47

5 1,00 UN Anel nitrílico transmissão - 8812 46,12000 46,12

6 1,00 UN Anel nitrílico transmissão - 8813 3,20000 3,20

7 3,00 UN Anel silicone transmissão - 8811 12,31000 36,93

8 3,00 UN Anel TF transmissão - 8814 228,30000 684,90

9 42,00 UN Arruela aço transmissão - 8816 15,31000 643,02

10 2,00 UN Conjunto rolamento capa e cone transmissão - 8822 377,28000 754,56

11 12,00 UN Disco fibrta transmissão - 7087 120,44000 1.445,28

12 1,00 UN Engrenagem - 8887 1.890,31000 1.890,31

13 1,00 UN Engrenagem - 8909 1.864,64000 1.864,64

14 16,00 UN Engrenagem 16 dentes transmissão - 8820 117,73000 1.883,68

15 1,00 UN Engrenagem 32 dentes transmissão - 8823 366,34000 366,34

16 1,00 UN Filtro transmissão - 7094 120,00000 120,00

17 22,00 UN Mola - 8730 0,61000 13,42

18 6,00 UN Pino da transmissão - 6303 86,90000 521,40

19 26,00 UN Pino elástico da transmissão - 8817 0,55000 14,30

20 4,00 UN Placa - 8729 34,90000 139,60

21 5,00 UN Ponta montada - 8838 7,98000 39,90

22 2,00 UN Roda lixa com haste - 6362 20,68000 41,36

23 21,00 UN Rolamento transmisão - 8821 13,48000 283,08

24 1,00 SER
V

Serviços de Mão-de-obra para montagem 3.700,00000 3.700,00

Total dos Produtos 14.562,62

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

ERNESTINA, 22 de Dezembro de 2018

LISETE GIARETTA DA SILVA
Presidente da Comissão


